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pARECER CL.R+Qâ4,g8, em jL de agosto de Lgg8.    ~  „4AEíá

Exmo.  Sr.                                                                                                                 --~ ---.-.---------- '
Vereador Geraldo Bicalho calçado                                                        CP®móor  ©om/Óo
Presidente da câmara Municipal de ubá                                                                     nosident.
Nesta

REF.: PROJETO DE LEI NO.13/98
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalaç

o, pelos bancos
e  demais  estabelecimentos  de  crédito,  de  sanitários  e  bebedouros,
destinados aos seus usuários".

Senhor Presidente :

Os  Vereadores  abaixo-assinados,  membros  da  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e
Redação Final, de posse do Projeto de Lei em evidência, emitem o seguinte Parecer:

1°)-Pretendem os Vereadores Femando Fagundes e Vadinho Baião, a aprovação do
Projeto  de  Lei  em  evidência,  que  "dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  instalação,  pelos  bancos  e
demais estabelecimentos de crédito, de sanitários e bebedouros, destinados aos seus usuários";

2°)-  Nossa  Comissão  já  se  pronunciou  sobre  a  matéria,  solicitando  a  oitiva  do
IBAM  e do Dr. Manoel Rothier do Amaral, quejá se manifestaram;

3°)-     Citamos    trecho     do     Parecer    Juridico     do     IBAM,     concluindo    pela
"impossibilidade  do  Mmicípio  exigir dos  estabelecimentos  bancários  a  instalação  de  sanitários  e

bebedouros por escapar ao  seu  âmbito  de  competência,  interferindo  em  competência  federal",  a
exemplo   de   decisões   de   Tribunais   Superiores   sobre   horário   de   fimcionamento   bamcário   ou
instalação de portas de segurança, embora não se enquadrem no exercício das principais atividades
bancárias;

4°)- Somos portanto, pela rejeição do presente Projeto de Lei e seu arquivamento.


